
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Vereadores de Amaral Ferrador

Rua Slmão Barbosa, 654 - Centro - Amaral Ferrador - RS
Cep:96.635-000 Fone/Fax: 51 3670 1144

PARECER:

A Comissão Permanente de Justiça e Redaçâo da Câmara Municipal de
VereadoresdeÀmaral Ferrador,reunidosem13 deabril de2026,às lShoras,nasala
das sessões, sob a presidência do vereador Moisés Essi, presente os Vereadores,
Alessandro dos Santos Leites, Relator e Miárcio Machado de Vasconcellos, Secretário,
PROJETO DE LEI N" 038/2026: AUT0RTZA A coNTRATAÇÃo DE PESS0AL, DE
FORMA EMERGENCIAL E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, POR TEMPO
DETERMINADO, NOS CARGOS/T'I]NÇONS »N SERRADOR E AT]XILIAR DE SERRADOR.
Após o devido estudo do mesmo, a Comissão constatou a ausência de autorizativo
previsto nos artigos 193 a 197 da Lei 1.071107 (Regime Jurídico dos Servidores).
Contudo, resolve emitir parecer favorável à sua apreciação em plenário

Sala das sessões, em 13 de abrilde2026.

Ver. Mo SSi - Pres.

bç ú-é
Ver. essan s Santos Leites - Rel.

Ver. Marcio Machado de Vasconcellos - Sec.

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFÉITURA MUNICIPAL DE AMARAL FERRADOR

Gabinete do Prefeito
Proça Quatrc: de Maia, t6 Fone:(c5t)367o180o - CEP: 96.635'0oo

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O presente Proieto de Lei visa autorizar a contrataçâo emergencial de

profissionais para atuação junto à Serraria Municipal de Amaral Femador,
considerando a necessidade imediata de manutenção das atividades de
processamento de madeira utilizadas em obras públicas, manutenção de
estruturas e atendimento às demandas das secretarias municipais.

A ausência desses profissionais compromete a continuidade dos serviços
pirblicos essenciais, justificando a contratação temporária aÍé aregulaúzação do
quadro iuncional.

Frisa-se gue a contratação dar-se-á por processo seletivo simplificado.

Pede deferimento.

AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO MLTNICIPAI. em
3l demarço de2026.
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xffi*FoNTouRA BRAGA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATTVA



W ESTADO DO RIO çBANDE DO sUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAL FERRADOR

Gabinete do Prefeito
Praça Quciro de Maío,16 Füúe:io51)j67a 18oo - (E?: 96.6)5,oao

II - Auxiliar de Serrador:

. Auxiliar na operaçào das máquinas de corte;

. Alimentar e retirar rnadeira das serras;

. Organizar, ernpiihar e transpoúar rnadeira;

. Auxiliar na limpeza e oreanização da sen'aria;

. Prestar apoio na manutenção dos equipamentos;

. Cullprír noflras de segurança;

. Exeçutar atividades corre la.tas.

Árt. 6'-As col-ltratações terào prazo de até 06 (seis) rneses, podendo ser
prorrogadas por igual período, mediantc justificariva da necessidade.
Art. 7'- Cls Çontratos serâo dc natlrreza administratír'a. não gerando vínculo
efetivo com o ivlunicipio.
Art. 8o- .,\s despesas decorrertes desta I-eí correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias"
Art. 9o- Esta Le! entra erl r.'igor na data de sua pubiicação"

Ah,{ARÁL FERRADOR. CARINETE DO PREFEITO MLI.§ilCIPAL"
em

REGISTRE-S UBLIQUE-§8.

JONATÍLA.N D YALACERDA,
Secretário Muni de Àdministraçào
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RÔ\ I \,"{ :{ FONTOI.'R"4, BRAC.{
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAL FERRADOR

C'abinete do Prefeito
Proça Quatro de Maio,16 Fone:(?51)3670'180o - cEP:96.635'0oo

AUTORIZA Â CONTRATÂÇÃO DE PESSOAL, DE
FOR]VTA EMERGENCIAL E DE EXCEPCIONAL
INTERESStr púnuco, poR TEMpo DETERMINADO,
NOS CARGOS/8UNÇÔES DE SERRADOR E AUXILIAR
DE SERRADOB.

RÊJEÍÍADO rtr

Em

-üLq.&í-

RONMN FONTOURA BRAGA, Prel'eito Municipal de Amaral
Ferrador,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das
atribuiçôes legais que me conÍ-ere o Artigo 53. Inciso IV da Lei Orgânica
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Aú. l"-Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar contratação
temporária de excepcional interesse público, nos termos da art.37, inciso IX, da
Constituição Federal, para atender necessidade emergencial da Serraria
Municipal.
Art. 2"-As contratações autorizadas por esta Lei serão para os seguintes cargos:
I - 01 (um) Serrador
II - 02 (dois) Auxiliares de Serrador
Art. 3'-A carga horaria será de 40 (quarenta) horas semanais para todos os
cargos.
Art. 4"-A remuneração mensal será:
I-Serrador:R$2.200,00
II - Auxiliar de Serrador: R$ 1-500,00
Parágrafo único. Os contratados poderão perceber adicionais legais, como
insalubridade ou periculosidade, mediante laudo técnico e conforme legislação
vigente.
Art. 5'- As atribuições dos cargos são:

I - Serrador:

Operar máquinas de serraria, como serra fita, serra circular e
equ ipamültos correlatos;
Realizar o desdobrarnento de toras em tábuas, vigas e pranchas;
Ajustar e regular máquinas para garantir precisão no corte;
Zelar pela manutenção básica dos equiparnentos;
Controlar medidas e qualidade da madeira processada;
Cumprir normas de segurança e uso de EPIs;

I

Executar ativi aaaes carffi .
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